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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual de Florestas

URFBio Centro Oeste - Núcleo de Apoio Regional de Oliveira

Parecer nº 67/IEF/NAR OLIVEIRA/2022

PROCESSO Nº 2100.01.0079090/2021-37

PARECER ÚNICO

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Nome: Evando Horácio Pinto CPF/CNPJ: 985.674.016-49
Endereço: Rua Petropolis 900 CS Bairro: Alvorada
Município: Divinópolis UF: MG CEP: 35.502-468 
Telefone:  (37) 3213-6976 E-mail: contato@globusproengenharia.com
O responsável pela intervenção é o proprietário do imóvel?
( X ) Sim, ir para o item 3        (   ) Não, ir para o item 2
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Nome: CPF/CNPJ:
Endereço: Bairro:
Município: UF: CEP:
Telefone: E-mail:
3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Denominação: Fazenda do Choro Área Total (ha): 38,3612
Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 130265 Município/UF: Divinópolis/MG
Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3122306-91A6.102C.282C.408A.A277.4EA1.6F95.28E4
 
4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA
Tipo de Intervenção Quan�dade Unidade
 Supressão de cobertura vegetal
na�va, para uso alterna�vo do solo 2,0860 ha

   
5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

Tipo de Intervenção Quan�dade Unidade Fuso
Coordenadas planas

(usar UTM, data WGS84 ou Sirgas 2000)
X Y

 Supressão de cobertura vegetal
na�va, para uso alterna�vo do
solo

2,0860 ha 23K 508.125 7.782.625

      

6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado a área  Especificação Área (ha)

 Agricultura  2,0860

   
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) ÁREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre Biomas Fisionomia/Transição  Estágio Sucessional (quando
couber)  Área (ha)

Cerrado Cerrado  2,0860
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8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO 
Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade

Lenha de floresta na�va  90 m³

Madeira de floresta na�va  7 m³

    

1. HISTÓRICO

Data de formalização/aceite do processo: 05/01/2022

Data da vistoria: 28-04-2022

Data de solicitação de informações complementares: 

Data do recebimento de informações complementares: 

Data de emissão do parecer técnico: 27/05/2022

 

2. OBJETIVO

É obje�vo deste processo a supressão de cobertura vegetal na�va, para uso alterna�vo do solo em 2,0860 ha com finalidade de
implantação de agricultura.

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL/EMPREENDIMENTO

3.1 Imóvel rural:

O imóvel denominado Fazenda do Choro, se localiza no município de Divinópolis, comunidade do Choro, registrado no cartório de
registro de imóveis de Divinópolis sob o nº 130.265, possui uma área total de 38,3612 ha e que correspondem a 1,9181 módulos
fiscais.

A propriedade é composta por áreas de agricultura, pecuária e vegetação na�va que compõem a reserva legal e área de preservação
permanente, a área requerida e remanescentes na�vos.

Existe uma nascente e cursos d’água que abastecem o imóvel, cujas áreas de preservação permanente estão parcialmente
preservadas, mas possuem o mínimo exigido por lei, já que parte está com áreas antropizadas.

A propriedade está inserida no Bioma Cerrado e pertence à sub-bacia do Rio Pará e bacia hidrográfica do Rio São Francisco.

 

3.2 Cadastro Ambiental Rural:

- Número do registro: MG-3122306-91A6.102C.282C.408A.A277.4EA1.6F95.28E4

- Área total: 38,3612 ha

- Área de reserva legal: 7,6738 ha

- Área de preservação permanente: 3,5379 ha

- Área de uso antrópico consolidado: 19,1946

- Qual a situação da área de reserva legal: 

(X) A área está preservada: 7,6738 ha

( ) A área está em recuperação: 

( ) A área deverá ser recuperada: 

- Formalização da reserva legal:

(X) Proposta no CAR ( ) Averbada ( ) Aprovada e não averbada

- Número do documento:

 

- Qual a modalidade da área de reserva legal:

(X) Dentro do próprio imóvel

( ) Compensada em outro imóvel rural de mesma �tularidade

( ) Compensada em imóvel rural de outra �tularidade
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- Quan�dade de fragmentos vegetacionais que compõe a área de reserva legal: único

- Parecer sobre o CAR:

Verificou-se que as informações prestadas no CAR apresentado correspondem com as constatações feitas durante a vistoria técnica
realizada no imóvel.

A localização e composição da Reserva Legal estão de acordo com a legislação vigente para fins de deferimento da intervenção
requerida.

A área de reserva legal está demarcada na vegetação mais expressiva do imóvel, não está computada em APP, assim como se possui o
mínimo exigido por Lei.

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA

 

A intervenção requerida se trata da supressão de cobertura vegetal na�va com destoca em 2,0860 ha, sendo pretendida a
implantação de agricultura no local.

Conforme informações apresentadas no Projeto Simplificado de Intervenção, documento SEI n° 40077084, a área requerida para
intervenção está localizada na abrangência do Bioma Cerrado, com vegetação de cerrado. 

Como a área requerida está localizada no Bioma Cerrado e é inferior a 10ha, não foi apresentado inventário florestal.

Algumas espécies verificadas durante a vistoria foram: Qualea grandiflora (pau-terra), Xylopia aroma�ca (pimenta-de-macaco), Virola
sebifera (pau-de-sebo), Bowdichia virgiliodes (sucupira-preta), Hymenaea s�gonocarpa (jatobá-do-cerrado), Terminalia
argentea (capitão), Annona crassiflora (ara�cum), entre outras.

Não foram registrados indivíduos ameaçados de ex�nção, conforme Portaria MMA 443/2014.

Não foram observados nenhuma espécie de proteção especial e, caso ocorram, serão preservadas.

* Figura re�rada do projeto com a área requerida em destaque (polígono azul)

 

Com relação à volumetria, o estudo indica que a intervenção apresenta rendimento lenhoso total es�mado em 97 m³, sendo 90m³ de
lenha na�va e 07m³ de madeira na�va.

O produto florestal oriundo da intervenção será des�nado ao uso interno no imóvel, conforme declarado no Requerimento para
Intervenção Ambiental, Documento SEI n° 40077064.

 



29/06/2022 18:05 SEI/GOVMG - 47013152 - Parecer

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=54008881&infra_sist… 4/9

Taxa de Expediente: Foi recolhido em 28/10/2021 o DAE n° 1401119527210 no valor de R$ 500,89 referente à supressão de cobertura
vegetal na�va com destoca em 2,3 ha (aproximadamente).

Taxa florestal: Foi recolhido em 28/10/2021 o DAE n° 2901119657839 no valor de R$ 496,94 referente a 90 m³ de lenha de floresta
na�va e o o DAE n° 2901119659327 no valor de R$ 258,13 referente a 07 m³ de madeira de floresta na�va. . 

 

Número do recibo do projeto cadastrado no Sinaflor: 23119325

 

4.1 Das eventuais restrições ambientais:

 

- Vulnerabilidade natural: baixa

- Prioridade para conservação da flora: baixa

- Prioridade para conservação conforme o mapa de áreas prioritárias da Biodiversitas: não sobreposta

- Unidade de conservação: não sobreposta

- Áreas indígenas ou quilombolas: não sobreposta

- Outras restrições: nenhuma

 

4.2 Caracterís�cas socioeconômicas e licenciamento do imóvel:

 

-A�vidades desenvolvidas: G-01-03-1

- A�vidades licenciadas: Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul�vos agrossilvipastoris, exceto hor�cultura

- Classe do empreendimento: 0

- Critério locacional: 0

- Modalidade de licenciamento: não passível

- Número do documento: 

 

4.3 Vistoria realizada:

Conforme Relatório de vistoria, documento nº 46633447.

 

4.3.1 Caracterís�cas �sicas:

- Topografia: suave ondulada

- Solo: Argissolo

- Hidrografia: A propriedade possui 3,5379 ha, referente a uma nascente e cursos d'água. Está localizada na sub-bacia do Rio Pará e
Bacia do Rio São Francisco. 

 

4.3.2 Caracterís�cas biológicas:

- Vegetação: Bioma Cerrado, vegetação �pica de Cerrado, com ocorrência de Ecótono.

- Fauna: além de pequeno pássaros, não foi observada fauna de maior porte na propriedade.

 

4.4 Alterna�va técnica e locacional: não se aplica

 

5. ANÁLISE TÉCNICA

Considerando que as Taxas Estaduais foram devidamente recolhidas para o �po de intervenção requerida;

Considerando que o processo fora instruído adequadamente, sendo apresentados todos os estudos conforme Decreto Estadual n°
47.749/2019 e Resolução Conjunta SEMAD/IEF n° 3.102/2021;
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Considerando que não foram localizados no sistema CAP, autos de infração em nome do proprietário e do empreendedor, na
propriedade objeto da intervenção ambiental;

Considerando que foi declarado no projeto que se ocorrerem indivíduos de espécies protegidas, estes serão preservados na área de
acordo com a legislação vigente;

Considerando que a área requerida se encontra sob �pologia de Cerrado, está pressionada pela área urbana da comunidade do
Choro;

Verifica-se que não há impedimento legal e técnico que possa indeferir o requerimento protocolado pelo requerente, sendo a
intervenção requerida passível para supressão de cobertura vegetal na�va com destoca para uso alterna�vo do solo para implantação
de agricultura.

 

5.1 Possíveis impactos ambientais e medidas mi�gadoras:

Os impactos ambientais gerados ou possíveis de ocorrer durante a intervenção que abrangem a área do empreendimento e seu
entorno, afetando direta ou indiretamente o meio ambiente, sendo:

Exposição do solo;

Alteração da qualidade do solo;

Perda e alteração da camada superficial do solo;

Exposição do solo, ocasionando menor taxa de infiltração de água pluvial e o aumento do escoamento superficial;

Erosão e geração de sedimentos;

Geração de material par�culado em suspensão, ruídos e vibrações;

Afugentamento da fauna;

Descaracterização paisagís�ca;

Perda da diversidade vegetal na área.

 

Medidas Mi�gadoras:

Deslocamento e/ou revolvimento do mínimo de solo possível;

Adotar medidas �sicas e vegeta�vas gerais de controle erosivo;

Construção de terraços ou bacias de captação para acumulação das águas pluviais;

Realizar manutenção constante do sistema de drenagem para escoamento das águas pluviais, melhorando a infiltração e
reduzindo processos erosivos;

Reduzir ao máximo da movimentação do maquinário visando alterar o mínimo possível a qualidade do ar e geração de ruídos;

U�lizar técnicas e meios para afugentamento de fauna;

Realizar inspeção para eventual resgate de fauna, como por exemplo, preservar ninhos de aves que possam exis�r nestas
árvores;

Respeitar rigorosamente os limites da área requerida;

Executar na íntegra todas as medidas mi�gadoras previstas no PIA.

 

6. CONTROLE PROCESSUAL Nº 30/2022

6.1. INTRODUÇÃO

Trata-se de requerimento proposto pelo Sr. Evando Horácio Pinto, para autorizar supressão de cobertura vegetal na�va, com destoca,
para uso alterna�vo do solo, em 2,0860 ha, para fins de desenvolver a�vidade agrícola.

O imóvel denominado Fazenda do Choro é propriedade do requerente e outros que anuíram acerca da intervenção requerida. O
imóvel rural está registrado na matrícula nº 130.265 do CRI da comarca de Divinópolis/MG, possui área total de 38,3612 ha, situado
no Bioma Cerrado e localiza-se na zona rural do município de Divinópolis/MG.

O presente processo é originário da URFBio Centro Oeste, no entanto, a análise jurídica passou à URFBio Nordeste mediante apoio
firmado entre essas duas unidades florestais, visando a�ngir metas estabelecidas pela Diretoria Geral do Ins�tuto Estadual de
Florestas.
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Verifica-se que a técnica gestora responsável pelo processo em análise opinou pelo deferimento do pedido inicial do requerente.

Verifica-se que foram apresentados os documentos para a formalização regular do processo administra�vo de intervenção ambiental
como pode ser conferido pelo rol apresentado no processo SEI nº 2100.01.0079090/2021-37, conforme previsto na Resolução
Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021, razão pela qual se passa à análise jurídica quanto à possibilidade do pedido.

Os estudos apresentados encontram-se responsabilizados pelo seguinte profissional:

Termo de Responsabilidade Técnica – TRT.

Número da ART: CFTA nº BR20211007077. 

Nome do Profissional: Vinícios Guilherme Lopes da Cruz

Formação: Técnico Agrícola em Agropecuária

Estudo: PUP e Planta Topográfica

 

6.2. DA COMPETÊNCIA

O Decreto Estadual nº 47.749/20 que regulamenta a Lei estadual 20.922/13, em seu art. 1°, define que “as intervenções ambientais
previstas neste decreto, em áreas de domínio público ou privado, dependerão de autorização prévia do órgão ambiental competente.

Quanto à análise e autorização para a intervenção ambiental requerida, o Decreto Estadual nº 47.892/20, que estabelece o
regulamento do Ins�tuto Estadual de Florestas, em seu art. 38, II, e Parágrafo Único, preceituam que a competência referente aos
processos de intervenção ambiental de empreendimentos não passíveis de licenciamento ambiental e passíveis de licenciamento
ambiental simplificado, é das Unidades Regionais de Florestas e Biodiversidade – URFBio, com decisão do Supervisor Regional, do IEF,
conforme disposi�vos transcritos a seguir:

Decreto Estadual nº 47.892/20:

Art . 38 – As unidades regionais de Florestas e Biodiversidade – URFBio têm como competência coordenar e executar as a�vidades
rela�vas à polí�ca florestal e de biodiversidade do Estado, à preservação da flora e da fauna silvestre e ao uso sustentável dos
recursos naturais renováveis, respeitadas as diretrizes emanadas pelas diretorias do IEF, no âmbito da respec�va área de
abrangência, com atribuições de:

(...)

II – coordenar e analisar os requerimentos de autorização para queima controlada e para intervenção ambiental dos
empreendimentos não passíveis de licenciamento ambiental e dos passíveis de licenciamento ambiental simplificado, de
a�vidades relacionadas ao cadastro de plan�o, à declaração de colheita, ao transporte e ao consumo de florestas de produção;

(...)

Parágrafo único – Compete ao Supervisor regional do IEF, na sua área de abrangência:

I – decidir sobre os requerimentos de autorização para intervenção ambiental vinculados a empreendimentos e a�vidades não
passíveis de licenciamento ambiental ou passíveis de licenciamento ambiental simplificado, ressalvadas as competências do
Copam, ou localizados em unidades de conservação de proteção integral ins�tuídas pelo Estado e em RPPN reconhecidas pelo IEF;

(...)

 

6.3. DA (IN)EXISTÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO

Em consulta ao sistema CAP, verificou-se que não possui Autos de Infração lavrados em face do requerente, nem mesmo na
propriedade objeto da intervenção requerida, razão pela qual não há nenhum impedimento ao pleito ora requerido.

 

6.4. DA INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA 

Foi requerida intervenção ambiental mediante supressão de cobertura vegetal na�va, com destoca, para uso alterna�vo do solo, em
2,0860 ha para fins de desenvolver a�vidade agrícola.

O Decreto Estadual nº 47.749, de 11 de novembro de 2019, diz que:

Art. 3º São consideradas intervenções ambientais passíveis de autorização:

I - supressão de cobertura vegetal na�va, para uso alterna�vo do solo;

(...)

Segundo parecer técnico, “conforme informações apresentadas no Projeto Simplificado de Intervenção, a área requerida para
intervenção está localizada na abrangência do Bioma Cerrado, com vegetação de cerrado; como a área requerida está localizada no
Bioma Cerrado e é inferior a 10ha, não foi apresentado inventário florestal; não foram registrados indivíduos ameaçados de
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ex�nção, conforme Portaria MMA 443/2014; não foram observados nenhuma espécie de proteção especial e, caso ocorram, serão
preservadas”.

Por úl�mo, a técnica gestora opinou pelo deferimento integral do pedido inicial do requerente. 

 

6.5. DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS 

Informa-se que consta nos autos comprovantes de recolhimentos dos custos referente a taxa de expediente bem como a taxa
florestal.

Desse modo, o processo administra�vo deverá ser encaminhado à Coordenação de Regional de Controle, Monitoramento e
Geotecnologia para fins de cer�ficação da exa�dão dos valores das taxas recolhidas.

 

6.6. DO PRAZO DE VALIDADE DO DOCUMENTO AUTORIZATIVO

O prazo do presente empreendimento será de 03 (três) anos, podendo ser prorrogável uma única vez por igual período, conforme
previsto no ar�go 7º do Decreto nº 47.749/2019.

Art. 7º O prazo de validade da autorização para intervenção ambiental, quando desvinculada de processo de licenciamento
ambiental, será de três anos, prorrogável uma única vez por igual período.

§ 1º Para o manejo sustentável, o prazo de validade da autorização para intervenção ambiental poderá ser prorrogado
sucessivamente, por igual período, até o limite do cronograma de execução aprovado no plano de manejo.

§ 2º A prorrogação da autorização para intervenção ambiental dependerá de requerimento mo�vado dirigido ao órgão ambiental
competente, no prazo de até sessenta dias antes do seu vencimento, podendo ser realizadas vistorias para subsidiar sua análise.

§ 3º A análise do pedido de prorrogação da autorização para intervenção ambiental será realizada com base na caracterização
quan�ta�va e qualita�va da vegetação apresentada no requerimento inicial, sendo dispensada sua atualização.

 

6.7. DA REPOSIÇÃO FLORESTAL

O capítulo VIII do Decreto nº 47.749/2019 prevê:

Art. 113. A pessoa �sica ou jurídica que suprima vegetação na�va ou que industrialize, beneficie, u�lize ou consuma produtos e
subprodutos florestais oriundos de florestas na�vas, fica obrigada a cumprir a reposição de estoque de madeira de florestas na�vas
em compensação pelo consumo, observadas as diretrizes estabelecidas em polí�cas públicas estaduais relacionadas ao tema.

Art. 114. Aplica-se à reposição florestal incidente sobre a supressão, industrialização, beneficiamento, u�lização ou consumo de
vegetação na�va de origem no Estado, as regras previstas neste capítulo.

§ 1º As pessoas �sicas ou jurídicas a que se refere o caput, a fim de cumprirem a obrigação prevista neste ar�go, podem optar
pelos seguintes mecanismos de reposição florestal:

I - formação de florestas, próprias ou fomentadas;

II - par�cipação em associações de reflorestadores ou outros sistemas, de acordo com as normas fixadas pelo IEF;

III - recolhimento à Conta de Arrecadação da Reposição Florestal;

IV - des�nação ao Poder Público de área no interior de Unidade de Conservação de Proteção Integral Estadual, de domínio público,
baseada em avaliação oficial, no caso de passivo referente ao período anterior ao ano de 2012 devido por pessoa �sica ou jurídica
consumidora de matéria-prima florestal.

§ 2º É vedado, para fins de quitação de débito de reposição florestal, o crédito antecipado.

§ 3º A reposição florestal incide sobre a vegetação na�va de origem do Estado.

Art. 115. Para fins de cálculo da reposição florestal devida, será considerado o rendimento lenhoso apurado na supressão de
vegetação na�va ou o volume de produto ou subproduto florestal industrializado, beneficiado, u�lizado ou consumido oriundo de
floresta na�va.

Parágrafo único. A reposição florestal é devida em número de árvores e obedecerá à relação de 4 (quatro) árvores por 1 st (um metro
estéreo) de madeira, 6 (seis) árvores por 1 m³ (um metro cúbico) de madeira ou 12 (doze) árvores por 1 mdc (um metro de carvão).

(...)

Art. 121. Cumprida a obrigação da reposição florestal na supressão de vegetação na�va, esta não incidirá na industrialização,
beneficiamento, u�lização ou consumo de produtos e subprodutos florestais.

(...)

Ainda, a Lei 20.922/2018 também prevê:
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Art. 78 – A pessoa �sica ou jurídica que suprima vegetação na�va ou que industrialize, beneficie, u�lize ou consuma produtos e
subprodutos florestais oriundos de florestas na�vas fica obrigada a cumprir a reposição de estoque de madeira de florestas na�vas
em compensação pelo consumo, observadas as diretrizes estabelecidas em polí�cas públicas estaduais relacionadas ao tema.
(Caput com redação dada pelo art. 68 da Lei nº 22.796, de 28/12/2017.)

§ 1º – As pessoas �sicas ou jurídicas a que se refere o caput, a fim de cumprirem a obrigação prevista neste ar�go, podem optar
pelos seguintes mecanismos de reposição florestal:

I – formação de florestas, próprias ou fomentadas;

II – par�cipação em associações de reflorestadores ou outros sistemas, de acordo com as normas fixadas pelo órgão ambiental
competente;

III – recolhimento à conta de arrecadação da reposição florestal, nos casos definidos em regulamento.

(...)

Verificou-se no requerimento que o requerente optou pelo recolhimento à conta de arrecadação da reposição florestal, razão pela
qual deverá ser cumprida essa obrigação antes da emissão da autorização pleiteada.

 

6.8. DISPOSIÇÕES FINAIS

Afirma-se que o pedido é juridicamente passível de aprovação, conforme termos técnico/jurídico, vez que apresenta a documentação
legalmente exigida pela situação fá�ca apresentada observando-se as condicionantes elencadas.

A Coordenação de Regional de Controle, Monitoramento e Geotecnologia deve efetuar a cer�ficação da exa�dão do valor das taxas
de expediente e florestal recolhidas, bem ainda manifestação sobre demais taxas, custos, emolumentos, e reposição florestal
porventura incidentes neste feito.

Ex posi�s, com arrimo na Manifestação Técnica transcrita e todos os mo�vos nela con�da, estando a documentação e estudos
apresentados condizentes com o requerimento acostado aos autos, opino pelo DEFERIMENTO do pedido, nos termos acima
alinhavados, e submeto à apreciação da Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste, nos termos do Decreto nº 47.749/2019, onde
se depreende que a competência para a autorização é da Supervisora Regional do IEF.

Trata-se de parecer de natureza meramente opina�va não tendo esta manifestação, portanto, caráter vinculante, visto que a
autoridade competente poderá decidir pelo deferimento, ou não, do pedido do requerente, de acordo com a sua conveniência e
oportunidade, independentemente da conclusão externada neste Controle Processual.

Encaminhe-se para as devidas publicações em cumprimento à Lei Estadual n°. 15.971/2006

É como submetemos à consideração superior. 

 

7. CONCLUSÃO

 

Após análise técnica e controle processual das informações apresentadas, e, considerando a legislação vigente, opinamos pelo
DEFERIMENTO INTEGRAL do requerimento de supressão de cobertura vegetal na�va com destoca para uso alterna�vo do solo,
na área de 2,0860 ha, localizada na propriedade Fazenda Choro, sendo o material lenhoso proveniente desta intervenção des�nado
ao uso interno no imóvel.”

 

8. MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

Não se aplica

 

8.1 Relatório de Cumprimento de Condicionantes: Não se aplica

 

9. REPOSIÇÃO FLORESTAL

Forma de cumprimento da Reposição Florestal, conforme art. 78, da Lei nº 20.922/2013:

(X) Recolhimento a conta de arrecadação de reposição florestal

( ) Formação de florestas, próprias ou fomentadas

( ) Par�cipação em associações de reflorestadores ou outros sistemas

 

10. CONDICIONANTES
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Não se aplica

 

INSTÂNCIA DECISÓRIA

(   ) COPAM / URC     ( X ) SUPERVISÃO REGIONAL

RESPONSÁVEL PELO PARECER TÉCNICO

Nome: Marcela Cris�na de Oliveira Mansano
MASP: 1.146.608-3

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO

Nome: Laíse Barbosa Neumann Bamberg
MASP: 1.313.829-2

Documento assinado eletronicamente por Laíse Barbosa Neumann Bamberg, Servidora, em 31/05/2022, às 09:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Cris�na de Oliveira Mansano, Gerente, em 31/05/2022, às 15:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47013152 e o código CRC 24888E90.

Referência: Processo nº 2100.01.0079090/2021-37 SEI nº 47013152
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